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Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.701.922, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro 02 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2389982

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 408 DE 02 DE MAIO DE 2022

DIVULGA A CONCESSÃO DE REGIME DE DI-
FERIMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº
46.781, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 5º da Resolução SEFAZ nº 112, de 30
de janeiro de 2020, considerando o disposto nos autos do processo
administrativo nº SEI-040079/001522/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica concedido o Regime de Diferimento previsto no Decreto
nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, ao contribuinte abaixo iden-
tificado:

Razão Social: IMPORTS PRIME IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LT-
DA
Inscrição Estadual: 11.637.590
CNPJ nº: 35.896.401/0001-56

Art. 2º - Nos termos do Parágrafo Único do art. 6º da Resolução SE-
FAZ nº 112, de 30 de janeiro de 2020, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro 02 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2389991

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 458 DE 3 DE MAIO DE 2022

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO 6 A 8 DE MAIO DE
2022.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º, I, da Resolução SEFAZ nº 270,
de 24 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na cláusula
segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na
cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-
cesso nº SEI E04/0058/000059/2022,

R E S O LV E:

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 6 a 8 de maio de 2022, é o valor da
saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados Unidos
da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 260,0000;

II - café conillon: US$ 165,0000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2022

PEDRO GONÇALVES DINIZ FILHO
Superintendente de Tributação

Id: 2390163

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021 de 27/05/2021, do dia 10 de maio de 2022,
às 14h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 76.175 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/040/001662/2015 - Recorrente: ATACADAO S/A - Recorrida: JUN-
TA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di
Giorgio - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior.

Recurso nº 78.795 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/003461/2019 - Recorrente: RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazen-
da: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 78.016 (Recurso Voluntário) - Processo nºE-
04/211/015480/2020 - Recorrente: ADILOC COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA EIRELI - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 78.072 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/017134/2019 - Recorrente: AMBEV S.A.- Recorrida: JUNTA DE
REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso
- Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior. Patrono: Luiz
Gustavo A. S. Bichara, OAB/RJ 112.310.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o § 3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017.

Id: 2390276

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021 de 27/05/2021, do dia 10 de maio de 2022,
às 16h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 75.519 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/040/001074/2017 - Recorrente: VIA VAREJO S/A - Recorrida: JUN-

TA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio
Afonso - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior.

Recurso nº 75.541 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/040/001164/2017 - Recorrente: VIA VAREJO S/A - Recorrida: JUN-
TA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio
Afonso - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Júnior.

Recurso nº 78.657 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/005511/2021 - Recorrente: ALTEC INDUSTRIA DE PECAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVI-
SAO FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Re-
presentante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 78.479 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/011858/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: OKSMAN TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA - Relator:
Conselheiro Bruno Velloso Durão - Representante da Fazenda: Natália
Faria de Souza.

Recurso nº 78.480 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/006/000049/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: KHALIL M GEBARA & CIA LTDA - Relator: Conselheiro
Bruno Velloso Durão - Representante da Fazenda: Natália Faria de
Souza.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o § 3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80, de
23 de junho de 2017.

Id: 2390277

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144/2020, regulamenta-

da pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Portaria
CCERJ nº 045/2021,

do dia 12 de maio de 2022, às 12h

Recurso nº 73.544/RO - Processo nº E-04/034/100385/2018 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: CASAS GUANA-
BARA COMESTÍVEIS LTDA - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia
Araujo Jorge - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do
Nascimento.

Recurso nº 74.903/RO - Processo nº E-04/034/003767/2018 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: SUPERLAR LO-
JAS DE DEPARTAMENTOS LTDA - Relator: Conselheiro Antônio Silva
Duarte Neto - Representante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do
Nascimento.

Recurso nº 64.737/RV - Processo nº E-04/040/091/2015 - Recorrente:
UNIÃO DE LOJAS LEADER S/A- Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Antônio Silva Duarte Neto - Represen-
tante da Fazenda: Dr. João Paulo Melo do Nascimento.

Recurso nº 78.589/RV - Processo nº E-04/211/008916/2021 - Recor-
rente: NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Rubens Nora Chammas - Representante da Fazenda:
Dra. Maria Luiza Faveret.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação”.
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Id: 2390227

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

*Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência do dia 22/02/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº 77.605. - Processo nº E-04/211/16861/2020. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: ARCOS DOURADOS
COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A. - Relatora: Conselheira Luciana
Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi negado provimento aos recursos de ofício, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. Devendo ser mudada a natureza do vício formal
para vício material. - Acórdão nº. 19.711. - EMENTA: ICMS - RECUR-
SO DE OFÍCIO. Mantida a decisão do julgador de Primeira Instância,
que julgou nulo o lançamento. Nulidade confirmada. Cabe registrar
que o vício que ensejou a nulidade é de caráter material, e não for-
mal, conforme afirmado na decisão recorrida. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.
*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
03.05.2022..

Id: 2390098

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

RETIFICAÇÃO
D.O. 03.05.2022

PÁGINA 09 - 1ª COLUNA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária,por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144/2020, regulamentada pela
Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº
045/2021, do dia 11 de maio de 2022, às 12h. Processo nº SEI-
2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Onde se lê: Recurso nº 77.459 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/020/000944/2017 - Recorrente: JB 2016 COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE ALIMENTOS EIRELI - Recorrida: TERCEIRA TURMA DA JUN-
TA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles
do Espírito Santo - Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Leia-se: Recurso nº 77.459 “EX OFFICIO”) - Processo nº
E04/020/000944/2017 - Interessada: JB 2016 COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE ALIMENTOS EIRELI - Recorrente: TERCEIRA TURMA DA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornel-
les do Espírito Santo - Representante da Fazenda: Silvia Faber Tor-
res.

Id: 2390097

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 12 de maio de
2022, às 15h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039,
de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de 26/05/2021.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 74.457/RV - Processo nº E-04/033/100265/2018 - Recor-
rente: LOGMIX TRANSPORTES LTDA - Recorrida: DÉCIMA PRIMEI-
RA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Celso Mattos
- Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 78.525/RO - Processo nº E-04/211/007476/2021 - Interes-

sada: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA - Recorrente: DÉCIMA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Marcelo Habib Carvalho -
Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 78.904/RO - Processo nº E-04/211/006285/2021 - Interes-
sada: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - Recor-
rente: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Marcelo Habib Carvalho - Representante da Fazenda: Fabricio do Ro-
zario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 76.040/RV - Processo nº E-04/211/019045/2019 - Recor-
rente: TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL - Recorrida: OITAVA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Representante da Fazen-

da: Hugo Wilken Maurell.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2390317

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 12 de maio de
2022, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039,
de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de 26/05/2021.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 71.741/RV - Processo nº E-04/039/000430/2016 - Recor-
rente: SANOFI AVENTIS COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA - Recor-
rida: TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Celso Mattos - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recursos nº 78.673 e 78.674/RV's - Processos nsº E-
04/235/000179/2021 e E-04/235/000180/2021 - Recorrente: PAULO
ROBERTO DA SILVA E OUTROS - Recorrida: AFR 63.01 - MÉDIO
VALE DO PARAÍBA - Relator: Marcelo Habib Carvalho - Representan-
te da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recursos nº 78.628 e 78.646/RV's - Processos nsº E-
04/211/010558/2020 e E-04/211/010557/2020 - Recorrente: COMPA-
NHIA DOREL BRASIL PRODUTOS INFANTIS - Recorrida: QUINTA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes
Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario
Valle Dantas Leite.

Recursos nº 78.615 e 78.616/RV's - Processos nsº E-
04/211/005574/2020 e E-04/211/011943/2020 - Recorrente: PETRÓ-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Mendes Moura Pimentel - Repre-
sentante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2390316

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 11 de maio de
2022, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ
nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039,
de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de 26/05/2021.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 78.614/RV - Processo nº E-04/211/011635/2020 - Recor-
rente: AMT TRADING LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Celso Mattos - Representante da Fazenda: Fabricio do
Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 78.091/RV - Processo nº E-04/211/001871/2020 - Recor-
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recorrida: PRI-
MEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Marcelo
Habib Carvalho - Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Val-
le Dantas Leite.

Recurso nº 76.373/RV - Processo nº E-04/211/024901/2019 - Recor-
rente: CLARO S/A - Recorrida: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Repre-
sentante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 78.523/RO - Processo nº E-04/211/004722/2020 - Interes-
sada: CBS DROGARIAS S/A - Recorrente: NONA TURMA DA JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Mendes Moura Pimentel -
Representante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”

Id: 2390315

Endereços
IOERJ
Rua Professor Heitor Carrilho, 81 - 
Centro de Niterói - RJ 

Biblioteca Parque
Rua da Alfândega, s/n - Centro do Rio - RJ

Edifício Garagem Menezes Côrtes
Rua São José, 35 - Centro do Rio - RJ
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Ler é o maior barato!
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